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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

CONTRATO NO OE/2O23 - PMI

CONTRATO DE LOCAçAO DE SCANNERS

eJE ENTRE st chr I-BRAM o tututrucÍpto ot
ITABI, ESTADO DE SERGIPE E A EI4PRESA

uNrvERsAL cor'rÉncro E sERvrços
LÍDA-EPP, COÍ\FORÍVI. ADIAI\ IE.

Pelo presente Instrumento particular de Contrato de Locaçã. de Scanners de mesa, reuniram-
se, de um lado o MUNIcÍPIo DE ITABI, Pessoa .lurídica de Direito Público, com endereço à

Rua Manoel Alves de Souza, no 321 CEP No. 49.830-000, Centro, Itabi/SE, CNPJ No.

13.113.063/0001-04, doravante denominada simplesmente CONTRATÂNTE, aqui
representado pelo seu Prefeito MunicÍpal Sro. AMYNTHAS BARRETO:ÚÍ\lfOn, brasileiro,
portâdor R.G. no.: 875.146 SSP/SE e inscrito no C.P.F. sob o no 719.131.575-04, residente e

domiciliado na Rua do Comércio, no 47, centrô, na cidadê de Itabi/SE, e do outro lado a

empresa UNMRSAI COltÉnCrO E SERVrçOS LTDA-EPP, sediada na Rua Riachuelo, No

751, CEP: 49.015-160, Bairro: São losé - AracaJU, Estado de Sergrpe, inscrita no CNPI no

03.595.833/0001-30, aqui representada pelo sêu sócio administrador, Sr(a)o. Alêxandre Vieira
Prâdo, brasileiro(a), casado, portador da Carteirâ de Identidade no 521'.746 SSP/SE e C.P.F

sob o no 235.940.555-15 Tesrdente e domaciliado(a) à rua Monsenhor Olívio Teixeira, no 560,
Ap. 101, Bairro Jardins, Bairro lardrns, Cep: 49.026-225, Aracaju-SE, doravante denomanada

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o integral cumprrmento das cláusulas e

condlções a seguir:

cúusuu nRTMETRA - oe l:crsuçÃo E FUNDAMENToS aDmrNrsrRATrvos

1.1 - O instrumento de acordo celebrado pelãs partes foi elaborado em consonância com as
determinações constantes do procedimento de Dispensa de Licitação No 03 - Pl4l com base
nos parâmetros estabelecídos pela Lei 8.666, dê 23 de junho de 1993 e alterâções pertinentes.

cLÁusuLA SEGUNDA - OBJETO (art. 55, inciso r, da Lei no 8.666/93)

2.1 - Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de locação de scanners de
mesa, com os respectivos trabalhos de assistência técnica preventiva e corretiva, bem como
com o fornecimento de todos os insumos necessários ao funcionamento das mesmas.
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da Lei no 8.666/93),

3.1 - Pela prestação de serviço, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância
total de R$ 14.4O0,O0 (Quatorze mil e quatrocentos reais), de acordo com as
especaficações, quantidades e valores em anexo I

3.2 - Verificâda a qualidade dôs equipamentos e dos sêrviços e a compatibildade com as
exigências do edital e da proposta apresentada pela empresa durante o procedimento
licitatório, proceder-se-á com os trâmrtes pertinentes à realização do pagamento, que ocorrerá
mensalmente, em até 10 (dez) dias da apresentação da nota fiscal do serviço prestado.

3.2.1 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Éstadual, Municipal, FGTS e
Trabalhista;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

3.3 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Municipio de Itabi
efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das Tnêsrnas na
Tesou raria da Prefeitura;

3.4 - Os documentos de cobrança relaciônados acima deverão ser apresentados no endereço
Rua l4anoel Alves de Souza, no 321, Cep: 49.870-000, Centro, Itabi/SE, dos quais após
atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e lnclusão na lista
classificatória de credores;

3.5 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedêcer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7ô§ 2o, inciso III,
da Lei no 4.320/1964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

3.6. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de
1olo (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para
pagamento, nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento.

3.7. E vedado qualquer reajuste de preçôs pêlô prazo de 72 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e §
2', da Lei n' 8.666/93, desde que demonstrado, por pafte do fornecedor, alteração
substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato
do príncipê e /ou fêto da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil prevrsão.

cLÁusuLA oUARTA - DA VIGÊNCIA íart. 55. inciso IV. da Lei no 8,666/93).

4.1 A vigêncla do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e
sucêssivos períodos, conforme dispõe o art. 57, II e IV, da Lei no 8.666/93.

4.2 O gerenciamento do instrumento contratual será de responsabilidade da Prefeitura
Mu nicípal de Itabi.

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (ATt. 55, iNCiSO IV, dA
Lei no 8.666/93).

5.1.2 As máquinas deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
data de assinatura do contrato.

6.1 - As despêsas deste Contrato correrão por conta de dotações orçâmentárlas, constantes do
orçamento para o exercício financeiro de 2023, conforme abaixo:

Poderi 2 - ExecLrtivo

03 - Secretária de Administração Geral
ALEXANDRE vrErRA lili:ffiÊlilili,'.*',
PRADO:21s940s5s
!. D,d/

(a
I

RLra lYanoel Alves de Souza, nô. 321 - Centro - Itabr/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001-O4

5.1 Os equipamentos deverão ser entregues nos endereços indicados pela Contrâtante, de
acordo com o quadro estabelecido, e a instalação deverá ser previamente agendada com a
Prefeitura Municipal de Itabi.

5.2 O atendimento técnico deverá ser prestado no local indicado pela Contratante, de acordo
com a necessidade verificada, observando-se os prazos estabelecidos neste têrmo ê nô
contrato.

cLÁusuLA sExTA - DoTAcÃo oRcaMENTÁRra (art. 55, inciso v, da Lei no
8,666/93).
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orgão: 2 - Prefeitura [,lunicipal de ltabi

Unrdade: 3003 - Secretaria dô Admiôistrâção Geral

Ativadader 04,122.0001.2004 - Manutenção da Sec. !lur'ricipal de Administração

04.122.00C1.2004 3:90.39.00.00 - OLrtros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

150000011 - Recursos Próprios

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art.55. inciso
VII XIII .da i no 8.666 /q? \
7.1 - Das obrigações da CONTRATADA:

7.1 A empresa devêrá fornecer os produtos rigorosamente de acordo com as êspecificações
constantes deste terrno, do êdital e da propostâ vencedora.

7.2 A Contratada deverá realizar os serviÇos de instalação nôs horários determinados pela

Contratante.

7.3 A empresa deverá fornecer, sem qualquer Ônus adicional, quaisquer componentes
necessários ao funcionamento das máquinas, Deverá, âinda, fornecer insumos e materiais de
consumo necessários ao funcionamento das máquinas, na quantidade necessária para suprir a

demanda e sem custo adicional.

7.4 A empresa deverá realizar a manutenção preventiva e coTretiva nas máquinas, a fim de
mantê-las em regular e contínuo funcionamento.

7.5 A Contratada deverá prestar atendimento em até 06 (seis) horas após o contato telefônico.

8.6 Durante a execuçãô dos serviços, os funcionários da empresa deverão observar as normâs
internas da Prefeitura Municipal de Itaba.

7.7 A empresa deverá substituir o funcionário que se mostrar inconveniente durante a

execução de serviços nas dependências da Contratante.

7.8 A empresa deverá mantêr todas as condiçõês de hãbilitação e qualificação durante a

execução do contrato.

7.9 A empresa deverá responder pelos danos causados às Contratante ou a teTceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento e execução do contTato, nâo
reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
Contratante.

7.10 No período da prestação de serviços, a Contratada fica obrigada a refazêr, corrigir,
remôver, reconstruir ou substituir, às suas expensas, nô todo ou em parte, os produtos que
apTesentarem vícios, defeitos ou imperfeições resultantes da fabricaçãô ou da execução do
fornecimento.

7.114 empresa deverá fornecer a documentação completa dos equipamentos, esquemáticos,
assim como mãnuais com características técnicas, instruções de instalãção, operação e
manutenção em campo do equipamento, na forTna de impressos originais em gráfica.

7.f2 Após a instalação dos equipamentos, deverá ser ministrado, sem ônus, treinamento
técnico e operacÍonal sobre seu funcionamento, para a equipe de operação designada pela
Contratante, no locâl da instalação e no período determinado pela Contratante,

ALEXANDRE vrErRA iililii:li,I'^""" e"

PRADO:215940555
15 .1""

Rua l4ânoelAlvesde Souzà, nÔ.321 - Centro - Itabr/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPJ
13. t 13.063/0001-04

R



)t,

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

7.13 A empresa deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais, resultantes da êxecução do contrato.

7,2 - Das obrigações da CONTRATANTE

7.2.1 A Contratante deverá acompanhar, fiscalizar, zelar pela boa qualidade do serviço,
receber, conferir e veriflcar a qualidade do produto recebido, de acordo com as especiflcações
técnicas exigidas, e atentãr para as condições de acondicionamento dos produtos.

7.2.2 A Contratante deverá notificar a Contratada, formal e tem pestavamente, sobrê
irregularidades observadas no cumprimento do contrato. Deverá, a nda, comunicar
imedaatamente à Contratada qualquer anormalidade apresentada no luncionarnento das
máquinas, interrompendo o seu uso, se assim for recomendado,

7.2.3 A Contratante deverá designar um servidor para atuaT como fiscal do contrato, e este,
dentre outras atribuições, deverá acompanhar e fiscalizar os técnicos da Contratada em todãs
ãs visitas à Instituição.

7,2,4 A Contratante deverá acompanhar a execução do contrato e o fornecimento das
máquinas, podendo intervir para fins de aJUStes ou suspensão da entrega.

7.2.5 A Contratante deverá responsabilizar-se pela infraestrutura e instalações elétricas
necessárias ao funcionamento das máqu nas copiadoras.

7.2.6 A Contratante deverá atestar a execução dos serviços, rejeitando o que não estiver de
âcordo por melo dê notificação à Contratada.

7.2,7 A Contratante deverá realizar o pagamento à Contratada, conforme previsto neste termo
e no instrumento contratual, após o cumprimento de todas as formalidades legais.

7.2.8 A Contratante poderá exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da
empresa que ensejaram a sua contratação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (ATt. 55. iNCiSO VtI, dA LEi NO

8.666/93).

8.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas nestê contrato ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta dispensa de
licitação, a Administração Í\4unicipal poderá, garantida a ampla defesa ê o contraditório,
aplicar, cumulativa ou isoladamentê ê observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes
sa nções:

8.1.1 - Advertênciâ, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a êxistênciâ de
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto de Dispensa de Licitação.

a.1.2,1 - 5olo (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em caso de não apresentação
da proposta reformulada no prazo previsto no edital e não comparecimento parâ assinatura do
contrato.

8.1.2.2. D 1% (um) a 10Vo (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso e
interrupção no fornecimento ora contratados:
â) Interrupção dos Serviços de 01 a 05 dias: multa diária de 1olo;

b) Interrupção dos Serviços de 06 à 10 dias: multa diária de 3%;
c) Interrupção dos Serviços de 10 a 15 diâs: multa diária de 5yo;
d) Interrupção dos Serviços de 15 â 20 dias: multa diária de Byo; ALEXAN DRE vrErRA lii'fidN'rdFil,,[i" " '-
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8.5. Se o motivo da inexecução das obrÍgações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente lustificado e acêito pelo Orgão Gerenciador, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

cúusulA NoNA - DA RECrSÃO íart.55, inciso Vrrr, da Lei no 8.666/93).

,i5

§ 10: o atraso superior a 10 (dez) diãs é considerado infração contratual gravÍssima,
autorizando a rescisão do contrato e aplicação das demaas penalidadês.

8,1,3. Suspensão temporáriâ do direito de Iicitar e impedimento de contratar com a

Administração l4unicipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesas, a depender da falta cometida.

8,1,4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida â

rea bilitação.

8.2, A licitante que apresentar documentação fâlsa ou deixãr de êntregar documentaçâo
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu obleto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou Íraudar na execução do contrato, compoitar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de lÍcitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro [4unicipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o f.4unicípio atrâvés da Secretaria
competente, descôntar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

8.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

9.2
o,
9.2

9.1 - A rescisão contratual poderá ser:
9.1.1 - Determinada por atô unilateral e escrito da Administrâção;
9,1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Dispensa de
Licitação, desde que haja conveniência para esta AdministraÇão Pública;
9.1.3 - ludicial nos teTmos da Legislação.
9.1.4 - A PREFEITURA se reversa o direito de a qualquer momento, por interesse pÚblico,
rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem que a ela caiba qualquer
tipo de indenização, salvo pagamento dos materiars comprovadamente entregues, mediante
simplês notificação extrajudicial à CoNTRATADA, com antecedência mínimâ dê 48(quarenta e
oito) horas.

- Constituem motivo para rêscisão do contrato:
.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;
.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFEITURA a comprovâT â

impossibilidade da conclusão da entrega total do objeto contratado.
9.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento;
9.2.5 - O desatendimento das determinações regulârês da âutoridade designada para
acompanhar e frscalizar a suâ execução, assim como a de seus superiores;
9,2,6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
9.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

ALEXANDBIVIEIRA :.,;.i.;,,,;.
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e) Interrupção dos Serviços acima de 20 dias: multa diária de 10o/o.
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9.2.8 - O atTaso no paqamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriorês ao seu vencimento;

cr-Áusur-l oÉcrue - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO DE RESCISAO (art.
55. inciso Ix, da Lei no 8,666/93).

10.1. - Na hipótese de rescisão adrninistrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direlto da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
77 e B0 da Lei no 8.666/93.

cúusula oÉcrlrl pnruerna - oe execucÃo oo cotrmro

11.1 - A execução deste contrato, bem cômo os casos nele omissos, rêgular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito pÚblico, aplicando-se lhes, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do aftigo
54, da Lei Federal no 8.666/93, c/c o inciso XIl, do artigo 55, do mesmo Diploma Leqal.

clÁusuLa oÉcriia seeuÍ{oa - oa vrNcuLAcÃo oo eottlL e LecrsLlcÃo
APLICÁVEL íart. 55, inciso Ix e XII. da Lei no 8.666/93).

13.1, - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quâisquer fatos estipulados no
artiqo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no
A.666/93, calculado sobre ô valor inicial atualizado do contrato;

§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estâbelecido nesta condição,
salvo as supressões resultant€s de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§2o, II da lei no 8.666/93.

cúusuLa oÉcrila oulata - oo ecoupaNHai{eHro e oe rrscaLrzlcÃo (art. oz,
Lêi no 4.666/93'1,

14.1 - Durante a viqência destê contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no.
8.666/93 ficâ designado o servidor Jaú Messias cruz Araújo - cPF no. 053.867.755-45, lotado
na Secretária Particular da Prefeitura Municipal de Itabi/SE, para acompanhar e fiscalizar
execução do presente Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados;

14.2 - O representante anotará em reqistro própriô todas as ocorrências, detêrminando o que
for necessário à regularização das Faltas observadas;

§1o - À fiscallzação compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada;
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12.1 - Este Contrato decorre da Dispensa de Licitação no 03/2023-PMI, fundamentada nos
termos da Lei Federal no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contato e

especialmente nós casos omissos, fazendo parte integrante do processo da Dispensa de
Licitação e Proposta da Contratada.

cúusuLa oÉcrlta tencetna - oes atremcões rart. os. t-ei n'a.eeolggt,
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§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
CLAUSULA DECIMA OUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, Lei nO

8.656/931.

15,1. - O obleto deste Contrâto será recetlido de acordo com o disposto aÍt,73,lI, a e b da Lei
no B.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - Do FoRo (Art. 55, §2o, Lei no 8.666/93).

16.1 - Pêra quaisquer ações decorrêntes do prêsênte Contrato fica elêito o Foro da Comarca de
Gararu, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que sejô.

\6.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o
presente Contrato em o2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Itabi/SE, 12 de janeiro de 2023.

ALEXANDRE VIEIRA
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ÉSTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

ANEXO I
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ALEXAN DRE vrErRA li1;ii?,i:;iilli -' '"
PRADO:235940555

ITEM EsPEcrFrcaçõEs QUANÍ
MARCA

VALOR GLOBAT

Locação de Scanner de
Mesa com as seguintes
cêracterísticâs:
Velocidade de 45
paqinas por minuto,
colorido, qravação em
formato PDF, com
manutenção e suporte
técnica.

04 oKt R5 300,00 R51.2oo,oo RS 14.4oo,oo

VALoR GLoBAt DE RS 14.400,00 (QuatoÍze mil e quatro.entos reais)
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VALOR UNIT.

VALOR

MENSAI.


